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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.624, de 24 de abril de 2023.

Fixa o valor da Bolsa Auxílio
Transporte para o exercício de
2023, estabelecida de acordo
com a Lei nº 3.461, de 09 de
junho  de  2005,  e  a  Lei  nº
3.756,  de  18  de  março  de
2 0 0 9 ,  s u a  f o r m a  d e
pagamento, designa Comissão
M u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município, c.c. o art. 6º da Lei Municipal nº
3.461, de 09 de junho de 2005, e o art. 6º da Lei Municipal
nº 3.756, de 18 de março de 2009, e

Considerando que a Lei nº 3.461, de 09 de junho de
2005, dispõe sobre a concessão da bolsa-auxílio transporte
para  os  alunos  de  níveis  universitário  ou  técnico  que
residem em Taquaritinga  e  estudam em instituições  de
ensino em outros municípios;

Considerando que a Lei nº 3.756, de 18 de março de
2009, dispõe sobre a concessão da Bolsa Auxílio Transporte
para os residentes nos distritos de Guariroba, Jurupema e
Vila  Negri  e  que  estudam  na  sede  do  município  de
Taquaritinga;

Considerando  a  necessidade  de  fixar  anualmente  o
valor da Bolsa Auxílio Transporte a ser pago aos estudantes
eventualmente  selecionados  a  partir  dos  programas
instituídos  nos  termos  das  normas  acima  mencionadas;

Considerando  que  a  triagem  para  seleção  dos
postulantes  na  obtenção  da  bolsa-auxílio  que  serão
beneficiados  deve  ser  regularmente  realizada  pelo  Poder
Executivo  Municipal;

Decreta:
Art. 1º. Os valores da Bolsa Auxílio Transporte a serem

pagos  como  limite  aos  estudantes  a  seguir  especificados,
fica  fixado  para  o  exercício  de  2023,  na  forma  deste
Decreto, quanto à forma do pagamento, a perda do direito
de  recebimento  de  determinadas  parcelas  mensais  e  o
procedimento  de  abertura  de  inscrição  e  seleção  das
pessoas  a  serem  contempladas  com  o  benefício  em
comento, a saber:

I  –  estudantes  matriculados  em  cursos  de  nível
universitário ou técnico, que viajem para estabelecimentos
de  ensino  devidamente  instalados  nos  municípios  de
Araraquara,  Matão,  Jaboticabal,  Monte  Alto,  Catanduva,
Ribeirão Preto  e  São Carlos,  para cursos  cujos  períodos

letivos sejam anuais:
a)  para  os  matriculados  em  estabelecimentos  de

ensino no município de Araraquara: R$ 200,00 (duzentos
reais);

b)  para  os  matriculados  em  estabelecimentos  de
ensino  no  município  de  Matão:  R$  150,00  (cento  e
cinquenta reais);

c)  para  os  matriculados  em  estabelecimentos  de
ensino no município  de Jaboticabal:  R$ 120,00 (cento e
vinte reais).

d)  para  os  matriculados  em  estabelecimentos  de
ensino no município de Monte Alto: R$ 110,00 (cento e dez
reais);

e)  para  os  matriculados  em  estabelecimentos  de
ensino no município de Catanduva: R$ 200,00 (duzentos
reais);

f) para os matriculados em estabelecimentos de ensino
no município de Ribeirão Preto: R$ 200,00 (duzentos reais);
e,

g)  para  os  matriculados  em  estabelecimentos  de
ensino no município de São Carlos: R$ 200,00 (duzentos
reais).

II - estudantes residentes nos distritos de Guariroba,
Jurupema e Vila Negri e que estudam na sede do município
de Taquaritinga, para cursos cujos períodos letivos sejam
anuais:

a) para os alunos residentes no Distrito de Jurupema:
R$ 80,00 (oitenta reais);

b) para os alunos residentes nos Distritos de Guariroba
e de Vila Negri: R$ 100,00 (cem reais).

§  1º.  O  interessado  na  obtenção  do  benefício,  no
procedimento  em  que  postulará  sua  pretensão,  deverá
apresentar declaração da instituição de ensino na qual está
matriculado, que conste a duração em meses do curso que
frequenta, a partir da qual será, caso seja selecionado, nos
termos da legislação vigente,  o  número de parcelas  do
benefício que receberá, limitadas em nove parcelas.

§ 2º. Na mesma declaração de que trata o § 1º deste
artigo, a instituição de ensino na qual estiver matriculado o
interessado  na  obtenção  do  benefício  deverá  atestar  o
número  de  dias  por  semana  em  que  aulas  lhe  são
ministradas,  de  forma  que  aos  estudantes  que  viajam
m e n o s  d e  c i n c o  v e z e s  p o r  s e m a n a  p a r a  o s
estabelecimentos  de  ensino  descritos,  a  percepção  do
benefício  será  o  equivalente  a  um  quinto  do  valor  fixado
nas alíneas do caput deste artigo para cada dia que tenham
aulas a frequentar durante o período de uma semana.

Art. 2º. O valor da Bolsa Auxílio Transporte deverá ser
pago a partir  do dia 20 (vinte)  de cada mês,  mediante
crédito a ser prestado em conta salário própria na Caixa
Econômica  Federal,  indicada  pelo  beneficiário  quando  da
apresentação  de  sua  postulação.

§ 1º. O crédito da parcela do benefício somente será
feito se o estudante ou pessoa por ele indicada ou que o
represente  apresente  atestado  do  estabelecimento  de
ensino no qual o estudante está matriculado, especificandoE
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os dias da semana em que está distribuída a carga horária
correspondente  a  seu  curso,  do  boletim  de  notas
regularmente emitido pelo estabelecimento de ensino ou
qualquer  outro  documento ou declaração que comprove
que está matriculado e frequentando o curso que indicou
em sua postulação.

§ 2º. O documento de que trata o § 1º deste artigo
deve ser apresentado em 02 (duas) vias obrigatoriamente
do dia 1º ao dia 10 de cada mês.

§ 3º. Perderá o direito ao benefício o estudante que:
I - falsificar, ocultar, simular ou rasurar as informações

por  ele  apresentadas,  sem  prejuízo  de  responder
criminalmente  pelo  ato;

II – não indicar ou não manter conta salário em seu
próprio  nome  na  Caixa  Econômica  Federal  para  o
recebimento do benefício;

III - o estudante que for reprovado em qualquer etapa
do  curso  em  que  estiver  matriculado  ou  deixar  de
frequentá-lo por lapso de tempo superior a 60 (sessenta)
dias letivos, por qualquer motivo.

IV  –  especificamente  quanto  à  prestação  de
determinado mês, não atender ao que dispõe o § 2º deste
artigo.

Art. 3º. Em caso de notícia de que esteja ocorrendo
fraude  motivada  pelo  estudante  beneficiado,  seja  por
falsificação, ocultação, simulação ou rasura de informações
ou documentos ou pela ocorrência de fato que implica na
perda do direito à Bolsa Auxílio Transporte e que não tenha
sido comunicado à Prefeitura tempestivamente, o Prefeito
Municipal  poderá  determinar  que  os  órgãos  da
Municipalidade realizem diligências, a qualquer tempo, com
a  finalidade  de  certificar  a  veracidade  das  informações
apresentadas, para a tomada de providências necessárias.

§ 1º. Apurada situação que enseja a perda do direito
concedido  do  estudante,  o  Prefeito  determinará  a
suspensão  do  pagamento  do  benefício  preventivamente
àquele  que  foi  alvo  da  notícia  de  irregularidade  e
determinará a instalação de procedimento para a apuração
dos  fatos  pela  comissão  regularmente  instituída  para  a
concessão da Bolsa Auxílio Transporte, para que, em 30
(trinta) dias, concedendo direito a ampla defesa.

§ 2º. Caso se apure ser inverídica notícia que motivou
a apuração ou a suspensão do pagamento do benefício, na
forma deste artigo, o estudante receberá retroativamente
os valores que deixou de receber.

Art.  4º.  Para  compor  a  Comissão  Municipal  para
Concessão de Bolsa Auxílio-Transporte para o Exercício de
2022,  sob  a  presidência  do  primeiro  e  a  secretaria  da
segunda,  são  designados:  Thiago  Rodrigo  Duarte,
Annelise Bizari Giollo, Dograir José Simoni e Fábio
Luiz de Gonzaga Hidalgo.

§  1º.  A  comissão  de  que  trata  este  artigo,  deverá
analisar os pedidos nos termos da Lei, a qual também terá
poderes para apurar denúncias sobre irregularidades. De
suas decisões, caberá pedido de reconsideração à mesma
comissão, aduzindo os motivos necessários, comprovando-

se sobre o que alegar.
§  2º.  Deverá  o  presidente  da  Comissão  designada

convidar,  mediante  ato  próprio,  para  participarem  da
fiscalização da triagem da seleção:

I – cinco estudantes dentre os inscritos para obtenção
do  benef íc io,  devendo  ser  um  matr iculado  em
estabelecimento  de  ensino  devidamente  instalados  no
município  de  Araraquara,  outro  matriculado  em
estabelecimento  de  ensino  devidamente  instalados  no
munic íp io  de  Jabot icabal ,  um  matr iculado  em
estabelecimento  de  ensino  devidamente  instalados  no
município de Matão, outro matriculado em estabelecimento
de ensino devidamente instalados no município de Monte
Alto,  e outro matriculado em estabelecimento de ensino
devidamente  instalados  no  município  de  Catanduva,
quando  a  triagem se  tratar  da  seleção  dos  estudantes
inscritos para a bolsa-auxílio transporte de que trata a Lei
nº 3.461, de 09 de junho de 2005.

II - três estudantes dentre os inscritos para obtenção
do  benefício,  devendo  ser  um  residente  no  distrito  de
Jurupema, outro residente no distrito de Guariroba e outro
residente no distrito de Vila Negri,  quando a triagem se
tratar  da seleção dos estudantes inscritos para a bolsa-
auxílio transporte de que trata a Lei nº 3.756, de 18 de
março de 2009.

§ 3º. Deverá o presidente da comissão designar dia e
local para que seja feita a inscrição dos interessados e a
triagem dos pedidos para seleção dos inscritos, bem como,
se houver necessidade,  para apreciação dos pedidos de
reconsideração.

§ 4º. A comissão poderá, a critério de seu presidente,
mediante ato próprio, convocar os estudantes beneficiados,
a  qualquer  tempo e,  se for  o  caso,  por  amostragem, a
apresentarem  os  documentos  para  atualização  e
conferência  de  dados  prestados  e  para  atestar  sua
regularidade.

§ 5º. A função dos membros da Comissão, honorífica e
não  remunerada,  é  considerada  serviço  relevante  ao
Município.

Art. 5º. As despesas com a execução deste Decreto
correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  24  de  abril  de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
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Decreto n° 5.625, de 26 de abril de 2023.

Regulamenta o valor de Terra
Nua  –  VTN  no  Município  de
Taquaritinga.

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando  que  a  Instrução  Normativa  RFB  n°
1.640,  de 11 de maio de 2016,  e  suas alterações,  que
dispõe sobre a celebração de convênio do Município com a
Receita Federal do Brasil sobre o Imposto Territorial Rural -
ITR;

Considerando  que  para  essa  finalidade  a  Delegacia
da Receita Federal solicita informações aos municípios, dele
resultando  a  necessidade  dos  elementos  que  deverão
alimentar o sistema mormente com relação àqueles que
mantém convênios firmados;

Considerando que a falta de atualização dos valores
de taxas e preços públicos importa em renúncia de receita
que afeta o equilíbrio das contas públicas;

Considerando  que  a  metodologia  aplicada  na
valorização  de  terra  nua  de  Taquaritinga  baseou-se  em
levantamento elaborado pela Secretaria de Agricultura e
Abastecimento  do  Estado  de  São  Paulo,  por  meio  do
Instituto de Economia Agrícola;

Considerando  que,  de  acordo  com  a  Instrução
Normativa RFB nº 1.877, de 14 de março de 2019, e suas
alterações posteriores, que estabelece a nomenclatura de
aptidões  agrícolas  determinada,  o  levantamento  para
valorização do solo, realizado pelos municípios e Distrito
Federal  deve  informar  valor  para  todas  as  aptidões
agrícolas existentes no seu território, quais sejam:

I  -  lavoura  -  aptidão  boa:  terra  apta  à  cultura
temporária  ou  permanente,  sem  limitações  significativas
para a produção sustentável e com um nível mínimo de
restrições,  que  não  reduzem  a  produtividade  ou  os
benefícios expressivamente e não aumentam os insumos
acima de um nível aceitável;

II  -  lavoura  -  aptidão  regular:  terra  apta  à  cultura
temporária  ou  permanente,  que  apresenta  limitações
moderadas para a produção sustentável, que reduzem a
produtividade ou os benefícios e elevam a necessidade de
insumos  para  garantir  as  vantagens  globais  a  serem
obtidas com o uso;

III  -  lavoura  -  aptidão  restrita:  terra  apta  à  cultura
temporária ou permanente, que apresenta limitações fortes
para a produção sustentável, que reduzem a produtividade
ou os benefícios ou aumentam os insumos necessários, de
tal  maneira  que  os  custos  só  seriam  justificados
marginalmente;

IV - pastagem plantada: terra inapta à exploração de
lavouras  temporárias  ou  permanentes  por  possuir
limitações fortes à produção vegetal sustentável, mas que

é apta a formas menos intensivas de uso, inclusive sob a
forma de uso de pastagens plantadas;

V - silvicultura ou pastagem natural: terra inapta aos
usos indicados nos incisos I a IV, mas que é apta a usos
menos intensivos; ou

VI - preservação da fauna ou flora: terra inapta para os
usos  indicados  nos  incisos  I  a  V,  em  decorrência  de
restrições  ambientais,  físicas,  sociais  ou  jurídicas  que
impossibilitam o uso sustentável, e que, por isso, é indicada
para a preservação da flora e da fauna ou para outros usos
não agrários.

Considerando  que  no  levantamento  para
fundamentar  os  preços  do  VTN  deve  constar :

I  -  Identificação  do  responsável  pelo  levantamento,
com nome empresarial e número de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), se pessoa jurídica; ou
nome  e  número  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de
Pessoas Físicas (CPF), se pessoa física e número de registro
no  conselho  profissional,  caso  exerça  profissão
regulamentada;

II  -  Descrição  simplificada  da  metodologia  utilizada,
informação se o levantamento foi baseado em transações,
ofertas  ou  opiniões,  com  a  indicação  do  tratamento
estatístico  utilizado  e  outras  informações  técnicas
relevantes;

III - Período de realização de coleta de dados.
Decreta:
Art. 1°. O VTN - Valor de Terra Nua, na zona rural do

Município  de  Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  para  fins
de  declaração  do  ITR  -  Imposto  Territorial  Rural,  ficará
estipulado  a  partir  do  exercício  de  2023,  nos  hectares
abaixo discriminados- :

I  - Lavoura – aptidão boa: R$ 63.666,67 (sessenta e
três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e
sete centavos) por hectare;

II - Lavoura – aptidão regular: R$ 57.583,33 (cinquenta
e sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três
centavos) por hectare;

III - Lavoura – aptidão restrita: R$ 50.833,33 (cinquenta
mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)
por hectare;

IV - Pastagem plantada: R$ 33.833,33 (trinta e três mil,
oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) por
hectare;

V  -  Silvicultura  ou  pastagem natural:  R$  21.388,89
(vinte e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e
nove centavos) por hectare;

VI  -  Preservação  da  fauna  e  flora:  R$  14.638,89
(quatorze mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e
nove centavos) por hectare.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto n°5.441, de 28 de abril de 2022.

Prefeitura  Municipal  de  Taquaritinga,  26  de  abril  de
2023.

Vanderlei José MarsicoE
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